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As relações de consumo no Brasil são regulamentadas pelo Código de Defesa do
Consumidor, que visa proteger o consumidor, considerando-o a parte vulnerável. Uma prática
abusiva comum é a venda casada, que ocorre quando o fornecedor condiciona a venda de um
produto ou serviço à aquisição de outro, sem justificativa técnica. Essa prática é vedada pelo
artigo 39 do Código de Defesa do Consumidor, que proíbe a imposição de condições que
limitem a liberdade de escolha do consumidor. A venda casada pode ser observada em
diversas situações diárias, como em pacotes de serviços, onde o consumidor é obrigado a
contratar um serviço adicional para acessar o que realmente deseja. Por exemplo, o
consumidor pode ser forçado a adquirir um plano de internet que inclui um serviço de TV por
assinatura que não deseja. Essa prática não só infringe os direitos do consumidor, mas
também gera insatisfação nas relações comerciais, aparenta ser vantajoso para quem adquire,
porém o custo está embutido no valor. Além de ser ilegal, a venda casada pode resultar em
sanções para os fornecedores, incluindo multas e ações judiciais. Os consumidores lesados
têm o direito de buscar reparação, seja através de órgãos de defesa do consumidor, como o
Procon, ou por meio de ações judiciais. É fundamental que os consumidores estejam cientes
de seus direitos e denunciem essa prática abusiva. A conscientização sobre a venda casada é
essencial para promover um mercado mais justo e equilibrado, onde a liberdade de escolha do
consumidor seja respeitada.
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